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MOÇÃO DE PESAR N.º 04/2021 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa, com aquiescência plenária 

atendendo requerimento verbal do Vereador Presidente José Ailton de Sousa 

encaminha MOÇÃO DE PROFUNDO PESAR em honra ao falecimento do 

VEREADOR FLÁVIO MENDES DA SILVA. 

Hoje nos faltam palavras para descrever a sua falta em nossas vidas. Flávio 

começou garoto na escolinha do Dorense, se apaixonou pelo clube e pelo esporte. 

Um ser humano de infinita bondade o qual se tornou pai jovem, porém criou seu filho 

Hugo nos mais importantes valores da família: caráter, honestidade e respeito ao 

próximo. 

Em 1999, ajudou a criar a Comitiva Caboclos do Sertão e hoje é uma 

associação, na qual nesses 21 anos foi presidente na maioria da trajetória e 

organizou inúmeros eventos beneficentes, queima do alho e shows. 

Dedicou-se também à sua outra paixão, o Dorense Futebol Clube. Foi atleta 

das categorias aspirante e principal nas décadas de 90, atualmente jogava nos 

veteranos. Como treinador foi bicampeão da Copa Centro Oeste e torneio classista 

de Betim. Diretor e treinador atuante. 

Como filho, irmão e tio, carinhoso e amoroso, buscando sempre levar os 

ensinamentos de seus pais. 

Enfim, Flávio foi personagem principal na vida da Comitiva dos Caboclos, no 

Dorense e na política e nos deixou uma lição de vida: seja luz na vida das péssoas 

    

com palavras ou gestos. 
SO 

   

 



MENSAGEM DO PODER LEGISLATIVO 

É com profundo sentimento que o Poder Legislativo do Município de Dores do 

Indaiá/MG vem prestar seus votos de pesar à família do jovem FLÁVIO MENDES 

DA SILVA, conhecido por toda sociedade em reconhecimento à sua vida como 

cidadão, filho, pai, irmão e político que prestou relevantes serviços à comunidade 

Dorense onde foi Vereador. 

Dentre inúmeros trabalhos há que se ressaltar a catalogação das ruas sem 

calçamento no município, sendo seu sonho a pavimentação de todas elas; ideias de 

modernização e tecnologia na Câmara, Prefeitura e em todo o Município. Na 

Câmara Municipal implantou o serviço especializado para gravação e filmagens Full 

HD das sessões legislativas e transmissão ao vivo via streaming — internet na 

plataforma da Câmara Municipal no canal do Youtube. 

Seu brilhante trabalho para manutenção das estradas rurais beneficiou 

inúmeros produtores; A busca pela valorização dos servidores públicos do Município 

e dos trabalhadores locais com a geração de empregos, incentivador incansável da 

prática de esportes; autor da Lei Municipal que “INSTITUI O PROGRAMA BANCO 

DE RAÇÃO, MEDICAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA ANIMAIS, NO MUNICÍPIO DE 

DORES DO INDAIÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Sua morte enluta, não só seus familiares e amigos, mas toda a sociedade que 

lamenta sua perda. Foi um cidadão exemplar, honesto, de caráter e honra ilibados. 

Aos seus familiares o nosso fraternal abraço e nossas sinceras condolências, 

reiterando que esta Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar. 

Manifestamos nosso profundo respeito, rogando a Deus que traga conforto aos 

corações enlutados. 

Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, 

primando o amor a Deus sobre todas as coisas para que o jovem Flávio Mendes da 

Silva descanse em paz, pois somente a força de Deus para preencher o vazio 

deixado por ele, ficando na memória e no coração de todo seu exemplo de vida. 

Nadia ' 18 

      

 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG, aos 05 do mês de 

julho de 2021. 

— 
E a 

Gustavo en Enero Feliciano, 

Vereador Vice-Presidente 
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